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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº _________

Ementa:   Declara   de   utilidade   pública,   no 
âmbito  municipal,  a  Associação dos Amigos 
do Transplante de Medula Óssea – ATMO.

Art. 1º Fica declarada de  utilidade  pública, no âmbito municipal, a Associação 
dos Amigos do Transplante de Medula Óssea  ATMO, com sede e foro na Rua 
Benfica, nº 1103, sala 01, Galeria Campolina Center, no Bairro da Madalena – 
Recife/PE, com CEP nº 50.720001, em conformidade com o que dispõe a Lei 
Municipal nº 16.192/1996.

Art. 2°  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogamse 
às disposições em contrário.

Recife, 19 de agosto de 2010

JURANDIR LIBERAL 
Vereador do PT

http://www.legiscidade.com.br/lei/12920/?keyword=utilidade#link-next
http://www.legiscidade.com.br/lei/12920/?keyword=utilidade#a1
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JUSTIFICATIVA

A Associação de Amigos do Transplante de Medula Óssea (ATMO) – constitui 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem por finalidade 
social contribuir para o desenvolvimento do transplante de medula óssea no 
Brasil.

Para realizar tal fim, a ATMO desenvolve diversas ações. Promove assistência 
social   aos   portadores   de   leucemias,   linfomas,   anemia   plástica   e   mieloma 
múltiplo, em especial aqueles com indicação de transplante de medula.

Realiza a gratuidade da saúde, com o atendimento real da demanda dessas 
espécies de patologia e a melhoria contínua da qualidade do serviço prestado 
pelo Sistema Único de Saúde. 

Contribui para o desenvolvimento dos diversos tipos de transplante de medula 
no  país:  o  alogênico  aparentado  e  não  aparentado,   sigênico  e  autogênico, 
através da mobilização da sociedade civil e da interação com os órgãos oficiais 
de saúde.

Presta serviços de assessoria jurídica gratuita, orienta e promove os direitos e 
garantias dos cidadãos.

Organiza o procedimento para que seja realizado em tempo hábil,   logo que 
diagnosticado, estimula o aumento de voluntários para o Registro Nacional de 
Doadores de Medula Óssea – REDOME; além de   contribuir  para elevar o 
Banco de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário – BSCUP.

Outro importante papel da associação é o de promover o desenvolvimento de 
estudos, de pesquisas e a qualificação profissional nessa área, além de manter 
programas   oficiais   com   ações   de   instituições   públicas   internacionais, 
empresariais e do terceiro setor. 

Dessa forma, ante a importância da prestação dos relevantes serviços médicos 
que a ATMO vem oferecendo aos nossos cidadãos, conceder o título é o modo 
como os vereadores podem permitir a esta entidade civil, desenvolver o seu 
trabalho em prol da coletividade.
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Portanto, Excelentíssimos colegas, esta será  mais uma iniciativa desta casa 
que contribuirá, certamente, para que a população atendida por esses serviços 
possa se sentir apoiada.

Em conformidade com a lei municipal nº 16.192 de 05 de junho de 1996, segue 
anexo ao presente PLO, a documentação comprobatória exigida.

Recife, 19 de agosto de 2010

JURANDIR LIBERAL 
Vereador do PT


